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Requer ao Sr. Prefeito Municipal 
informações e providências sobre a 
realização da campanha "Cidade 
Limpa", em nosso município. 
 
 

Excelentíssimo Senhor  
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista-SP  
 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais 

vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio Takashi 
Sasada, informações e providências sobre a realização da campanha "Cidade 
Limpa", em nosso município.  

 
a) Existe previsão para a realização da campanha "Cidade 

Limpa" no município? 
b) Em caso de resposta afirmativa ao item "a", qual a data para 

o inicio da campanha "Cidade Limpa", em nosso município?  
c) Em caso de resposta negativa ao item "a", qual a justificativa 

para não realizar a campanha “Cidade Limpa” em Paraguaçu Paulista? 
d) Haverá outro programa ou campanha para auxiliar os 

munícipes a descarta os entulhos que juntam nos quintais de suas casas? 
 
 
     JUSTIFICATIVA 
 

 
Este requerimento visa obter informações e providências sobre 

a realização da campanha "Cidade Limpa", em nosso município.  
A campanha “Cidade Limpa” sempre foi realizada em nosso 

município como forma de prevenção e combate aos criadouros dos mosquitos Aedes 
Aegypti e outros transmissores de doença, evitando assim sua disseminação no 
município. 

Assim, é de extrema importância a execução de medidas para 
garantir o bem-estar coletivo, criando atitudes de cuidado com o meio ambiente e 
com a própria saúde. 

Estamos nos aproximando do período de chuvas em nossa 
região, e isso poderá aumentar o risco de grande proliferação de mosquitos Aedes 
Aegypti (dengue). 

Requerimento de Sessão 277/2021
Protocolo 32168 Envio em 24/08/2021 17:02:27
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Por esse motivo, solicitamos que seja realizada a campanha 
“Cidade Limpa” ou outra campanha que sirva para auxiliar os munícipes a descartar 
os entulhos que juntam nos quintais de suas casas, haja vista que muitos cidadãos 
não possuem condições financeiras para pagar alguém para retirar o acumulo de 
entulhos e matérias inservíveis de suas casas, o que acaba causando um enorme 
perigo de se tornar um criadouro de mosquitos transmissores de doenças.  

Finalizando, vários munícipes têm nos questionado sobre 
quando será realizada a campanha “Cidade Limpa” em nossa cidade, justificando 
assim o interesse público e a necessidade de se obter tais esclarecimentos para 
discernir quaisquer dúvidas e fazer justiça ao que determina a legislação vigente. 

 
 
Palácio Legislativo Água Grande/, 24 de agosto de 2.021. 

 
 
 

                   RICARDO RIO MENEZES VILLARINO  
                     Vereador - PL  
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